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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS ARIQUEMES DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - IFRO, 105/ARI - CGAB/IFRO, de
17 de abril de 2025, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei n.º 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 177, inciso
XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução n.º 65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de
2015, art. 65 da Resolução n.º 51/2016/CONSUP (Regimento Interno do Campus Ariquemes), de 12 de
julho de 2016, da Portaria n.º 41/REIT – CGAB/IFRO, de 12 de janeiro de 2017 (SEI n.º 0002097) e
posteriores, TORNA PÚBLICO a Retificação da Homologação das Inscrições do Edital n​º
16/2025/ARI - CGAB/IFRO, de 27 de março de 2025, Processo Seletivo Simplificado para contratação
por tempo determinado de Professor Substituto para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse do Campus Ariquemes, como segue.
 
ÁREA: SOCIOLOGIA

 

ONDE SE LÊ:

EDITAL Nº 16/2025/ARI - CGAB/IFRO, DE 27 DE MARÇO DE 2025

PROCESSO SEI N.º 23243.003583/2025-30
Inscrição Nome Completo Situação Observação

001 Rosemara de Oliveira Silva Homologada -
 

 
 

LEIA-SE:

EDITAL Nº 16/2025/ARI - CGAB/IFRO, DE 27 DE MARÇO DE 2025

PROCESSO SEI N.º 23243.003583/2025-30
Inscrição Nome Completo Situação Observação

001 ROSEMARA DE OLIVEIRA
SILVA Não Homologada

Não atende aos itens:
 

4.4.1. Documentação:
 

c) Anexo II ‒ Currículo padrão IFRO,
devidamente preenchido e assinado (obrigatório,

não sendo considerado o Currículo Lattes);
 

d) Diploma e Histórico da Graduação (frente e
verso), devidamente assinado (obrigatório); 

 
 
 

ANDRÉ RODRIGUES RIBEIRO

 



Documento assinado eletronicamente por Andre Rodrigues Ribeiro, Diretor(a) Geral
Substituto(a), em 22/04/2025, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2622688
e o código CRC 2B8B280A.

Referência: Processo nº 23243.003583/2025-30 SEI nº 2622688

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

